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PREFEITURA MUNICIPAL DEJ VIÇOSA 

C E P 36970 — VIÇOSA ^ ESTADO D E MINAS GERAlS 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

LEI Nfl 734/90 

Proibe fechamento de vias públicas. 

O povo do Abnicípio de Viçosa, por seus repre 
sentantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a 
segu inte l e i : 

Art. Ifi - Em confotmidade com o disposto no 

inciso XM do artigo 23 da L.O.M- fi c a terminantemente proibido o 

fechamento de vías públicas para práticas esportiva ou qualquer tipo 

de diversão públ íca-

Parágrafo único: O disposto no caput desse -

artigo nao se aplica ãs atividades religiosas, fúnebres', cívicas e 

f iIantrop icas-

Art. 2fl - Esta lei entra em vigor na data de 
mt 

sua publ icaçao. 
mt ^ 

Art. 3fl - Revogam-se as disposições em contra. 

no. 

Viçosa, 13 de agosto de 1990 

\ 

AntSnio Cheduer 

Prefe i to Mun i c i paI 

( A preserí-Èê l é í ê e r ^ i g i n é r i a de p r o j e t o de a u t o r i a dos Vereadores 

Rober^iÈ8 (^âSâáh írífíõ; ^ainfurídd Ndhato da S i l v a C a s t r o e José Chequer , 

apr8Vããd erh HêÜRÍáti dã éáífiara M u n i c i p a l do d i a 0 6 / 0 8 / 9 0 . ) 
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